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COMISSA0 DE POLÍTICAS GERAIS 	 (..) 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  22/2018 	 -1 --/ 

Instituiu a semana de conscientização sobre a 

"Escovação Dental Diária" com detifricio fluoretado no 

município de Pitanga e dá outras providências. 

Autor: Vereador André Luiz de Oliveira 

Relator: Vereador Amadeus Penga 

I — RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador André Luiz de Oliveira, que 

visa instituir a semana de conscientização sobre a "Escovação Dental Diária". 

0 projeto foi instruido com justificativa à  fl.  3, na qual menciona que a cárie e 

a doença  periodontal  são as patologias bucais de maior prevalência nas pessoas. 

Consta, também, informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 04/05 

na qual opinou-se pela regularidade do projeto. 

Ao ser apreciado pela Comissão de Constituição e Justiça às fls. 06/07 houve 

manifestação favoravel à sua tramitação, pois inexistia vicio de constitucionalidade e 

legalidade estando em conformidade com a técnica legislativa da  LC  ng 95/98. 

A Comissão de Finanças e Orçamento às fls. 08-10 opinou pelo seguimento do 

projeto. 

Neste momento, vem o presente projeto à Comissão de Politicas Gerais para 

se manifestar conforme fundamentos abaixo mencionados. 

— ANALISE E VOTO 

Cabe análise do mérito pelo relator da presente Comissão de Políticas Gerais 

nos termos do artigo 56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pitanga. 

Portanto, após detida análise do presente projeto, verifico que este deve ser 

aprovado, pois trata-se de interesse geral da população, visando a conscientização sobre a 

saúde bucal dos munícipes. 

Por essas razões, salvo melhor juizo da comissão, opino pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária ora examinado. 

É como Voto. 
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a ,r„cx  : Q.  \... PARECER DA COMISSÃO DE POLÍTICAS GERAIS 
t 

A Comissão de Políticas Gerais, por seus membros infra-assinados, reunidos 

no dia 12 de fevereiro de 2019, após analisar o Projeto de Lei Ordinária n2  22/2018, de 

autoria do Poder Legislativo, votam pela sua APROVAÇÃO . 

Dessa forma, acompanham na integra o voto do relator, que passa a constituir 

o parecer da Comissão nos termos do § 12  do  art.  64 do Regimento Interno desta casa. 

Sala das Comissões, 12 de fevereiro de 2019. 
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